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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal requerimento justifica-se pois chegou ao nosso conhecimento que as consultas feitas por alguns
profissionais da área da saúde, especificamente médicos, estão gerando insatisfação aos pacientes do local, pois,
segundo relato, o profissional não realizou o exame clínico na paciente, visando rapidez no atendimento e não dando a
devida atenção ao paciente. 

É sabido que a demanda é enorme, ainda sim médicos e equipe da área da saúde têm que exercer suas
atividades com o máximo de profissionalismo, zelo e atenção aos pacientes. 

 

esta solicitação para que os responsáveis pelas UAI's fiscalizem e orientem os profissionais da área da
saúde, no intuito de que os médicos sejam mais atenciosos e zelosos ao realizarem as consultas, principalmente na UAI
do endereço abaixo:

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 02-02-2021

AVENIDA BELO HORIZONTE, 1084, REZENDE, 38.400-454, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de
referência: UAI MARTINS

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ASSUNTOS DIVERSOS Nº 2159/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 30, SANTA MONICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

GABINETE DO FABÃO

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FABÃO

PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL



Nome Quantidade

FABÃO 1
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